
.`.`Í..`     UÇP:SPDT:ÇEq_R`Á-

MENSAGEWI N°. oLfl/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadones,

Excek;ntíssimos Senhores \eneadopes, e

Exc€lentissimas Sen horas Ve readoras

Tenho a  honra de encaminhar para apreoiação dos  Nobpes  Edis do
Municipio de Viçosa do Ceará, o presente projeto de k:i que Bdispõe sobre a a[te-
ração de dispositjvü da Lei Municjpal n° 680, de 02 de seümbro de 2016, e
dá outras providências".

0 projeto viü adequar a legislação municipal que rege o processo de
escolha dos Conselheiros Tutelares à atteração da Lei Federal n° 8.069/1990 e à
Resolução n° 231, de 28 de dezembro de 2022 do CONANDA (Conselho Nacional
dos Difeitos da Criança e do Adolescente).

Na certeza de que Vossas Excelências terão condições de analisar a
importância desta iniciativa, podendo debater a matéria e finalmente votá-la favora-
velmente, ficamos no aguardo de um parecer favorável a este plefto.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me le-
--\`vam a propor o ppesente Projeto de Lei.-

Reitero a \ftissa Excelência e aos demais Edis, os meus votos de pro-
fundo respefto e admiração a essa  Egrégia Câmara Municipa] e solícito a aprova-
ção do presente  Projeto em  regime de  urgência  ürgentíssima, ainda qtJe em
convocação extraordinária, em face da necessidade de deflagração do pro-
cesso de escollia dos Conselheiros Tutelares até o dia 1° de abril de 2023.

Atenciosamente,

FRANCISC0 JOÃo#o
PREFEntl

F'LHO
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PROJETO DE LEI N° Qflffz023, DE 10 DE MARÇO DE 2023

"Dispõe    sobre    a    albração    e    acpéscimo    de
dispositivos  da   Lei   Municipal   n°   680,   de   02   de
setÉmbro de 2016, e dá outFas providências."

0 PREFEITO DE VlçosA DO CEARÁ€E

Faço saber que a Câmara Municipal de Wçosa do Ceará-CE apmvou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° 0 inciso 1 do Art.  14 da Lei Municipal n° 680, de 02 de §etembro de 2016, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"  I  - 0 processo de escolha do Conselheiro Tutelar,  será mediante o sufrágio  universal,

pelo  voto  dii€tofficunativo  e  secreto,  dos  eleftores  do  Municipio  de  Wçosa  do  Ceará,
realizado  em  data  unificada  em  todo Termório  Nacional,  a  cada  quatm  (04)  anos,  no
primeiro domingo do  mês de  outubro  do ano subsequente  ao  da  ek5ição  pnesidencial,
sendo e§tabelecido em  Lei Municipal,  sob a  responsabilidade do Conselho Municipal  da
Criança e do Adolescente, de acordo com a  Resolução n° 231,  de 28 de dezembro de
2022 do CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente) siias
atua]izações ou instrumento legal que venha a substituí-la; "

Art. 2° 0 capuí do Art.15 da Lei Municipal n° 680, de 02 de setembro de 2016, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art.  15 0 Conselho Tutelar ora criado, serã composto de cinco (05) membros, escolhidos

na forma estabe[ecma pelo inciso 1 do Art.  14 e na üisk]ção / fesolução pertimnte, para
um mandato de quatro (04) anos, permftida recondução por novos processos de escolha,
na forma do disposto no Art.132 da Lei Federal n° 8.069/1990 com a redação dada pela

_`     Lei Federal n° 13.824Ã2019."

~   Art. 3° Acre§cento o inciso V ao ArL  16 da Lei Municipal n° 680, de 02 de setembro de

2016, com a seguinte fedação:

V- apíovação em prova de conhecimento sobre o direfto da criança e do adok5scente, de
caráter  eliminatório,  a  ser fbmulada  por  uma  comissão  examinadora  desígnada  pelo
Conselho  Municipal dos  Direitos da  Criança  e do Adolesc£nte.  assegurado  prazo para
interposição de  recurso junto à comissão  especial do processo de  escolha,  a  partir da
data da publicação do§ resuftados no Diário Oficial do Municipio."

Ar+ 4° Esta k3i ema em v©or na data de sua publicação.

PAÇo DA pREFEFruRA MUNlclpAL DE vlçosA Do cEARÁ€E, EM lo DE MARço
DE 2023.

:#sFmNcisco joÃ
PRE

0 FILHO


